
CONTRATO N° 134/2023 - FUMCTUR
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,QUE ENTRE SI FIRMAM A FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO“JOÃO BEBE ÁGUA” - FUMCTUR EARATUR HOTÉIS E TURISMO DE ARACAJULTDA, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO Nº. 123/2023.

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, através da FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO “JOÃO BEBE ÁGUA” - FUMCTUR, localizada no PaçoMunicipal, S/N, Praça São Francisco, Centro Histórico, na Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe, inscritano CNPJ nº 08.029.275/0001-60, neste ato representada, respectivamente, pela Diretora Presidenta da FundaçãoMunicipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água” - FUMCTUR, PAOLA RODRIGUES DE SANTANA,doravante denominada CONTRATANTE, e do outro o ARATUR HOTÉIS E TURISMO DE ARACAJULTDA, CNPJ nº15.604.465/0001-29, tendo como seu representante legal a Sra. CRISTIANA SILVEIRABARRETO, CPF nº 910.277.805-04, com sede Avenida João Moreira, 500, Atalaia CEP: 49.035-005,Aracaju/SE, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presenteContrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93).O presente contrato tem por objeto a contratação do Aratur Hotéis e Turismo de Aracaju LTDA, CNPJ:15.604.465/0001-29, de nome fantasia Celi Hotel Aracaju, para realizar o serviço de hospedagem dos artistascontratados para 38º Festival de Artes de São Cristóvão - FASC, que acontecerá no município de São Cristóvão,durante os dias 1, 2 e 3 de dezembro de 2023.§ 1º. A prestação do serviço iniciará a partir da assinatura do contrato e findará com a total execução daprestação do serviço.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93).Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, em regime de empreitada por preço global, nolocal e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento, visando à perfeita consecução doobjeto deste Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lein° 8.666/93).Para a prestação dos serviços contidos na cláusula primeira, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA ETURISMO “JOÃO BEBE ÁGUA” obriga-se a pagar à CONTRATADA a importância global de R$ 29.127,88(vinte e nove mil, cento e vinte e sete reais e oitenta e oito centavos). Referente a contratação de 37 diáriasdivididas em: 32 diárias em quartos simples, no valor de 786,34 cada e 5 diárias em apartamento duplo, no valorde R$ 793,00 cada.*Os valores dos quartos são tabelados de acordo com o edital de chamada pública nº 04/2022 de Credenciamentode estabelecimentos hoteleiros da cidade de Aracaju para prestação de serviços de hospedagens. E para esse fim,foi utilizado o valor de tabela para Hospedagem – Alta Estação / Categoria Lazer.
§1° - Não será efetuado o pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigaçãofinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.§2º - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93)O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, a partir da data de sua assinatura.



CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55, inciso IV, da Lei n°8.666/93)A CONTRATADA deverá efetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços descritos na sua Proposta, na sededo município.
LOCAL DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR

MUNICÍPIO DE ARACAJU/SE CONTRATAÇÃO DO ARATUR HOTÉIS ETURISMO DE ARACAJU LTDA R$ 29.127,88

Parágrafo único - O recebimento dos serviços dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, I, a e b, da Lei n°8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n° 8.666/93).As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da FUMCTUR, conformeclassificação orçamentária detalhada abaixo:

· UO: 34018 – FUMCTUR
· Ação : 4302 – Promover Eventos Culturais e Comunitários
· Elemento de despesa: 33903900 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
· Fonte de Recurso: 17040000 – Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pelaExploração de Recursos Naturais

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII eXIII, da Lei n° 8.666/93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

· Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elaassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação no contrato, devendo comunicarà CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutençãoda contratação.
· Fornecer toda a mão de obra e equipamentos necessários à fiel e perfeita execução dosserviços.
· Deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável pelaempresa.
· Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à FUMCTUR ou a terceiros decorrentes de suaculpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçãoou o acompanhamento pela Contratante.
· Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
· Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia eexpressa anuência desta.
· Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisãoou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
· Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato emque se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato.
· Executar o objeto deste Contrato dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade,respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes.
· Arcar com todas as despesas relativas aos encargos tributários, fiscais, previdenciários,securitários e trabalhistas, que incidam ou venham incidir sobre a prestação dos serviços.
· Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesasincidentes sobre os serviços contratados, bem como cumprir, rigorosamente, todas as· obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregarpara a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídioscoletivos.



A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
· Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
· Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçõesdecorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93;
· Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deveráanotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
· Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.
· Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigaçõesassumidas pela CONTRATADA.
· Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da aplicação de penalidade, garantindo-lhea prévia defesa.
· Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelaCONTRATADA.
· Impedir que terceiros executem o serviço contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93)Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conformeo caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93,garantida a prévia defesa:I - advertência;II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial domesmo;III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração doContratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93).O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo para a rescisão do mesmo,arcando a parte faltosa com todos os ônus previstos na cláusula anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55,inciso IX, da Lei n° 8.666/93).Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito daContratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DOCONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).O presente Contrato fundamenta-se:I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

· constam do Processo Administrativo que o originou;
· não contrariem o interesse público;II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;III - nos preceitos do Direito Público;IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência desteContrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93).Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n°8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que sefizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei n° 8.666/93, calculado sobre o valor inicialatualizado do contrato.
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressõesresultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II da lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lein° 8.666/93).Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica sob a responsabilidade da FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO “JOÃO BEBE ÁGUA” - FUMCTUR a fiscalização dos referidosserviços, que designará servidor responsável pela fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução dopresente Contrato.§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com asnormas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FOROFica eleito o Foro da Cidade de São Cristóvão/SE, para dirimir questões oriundas do presente contrato,renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor eforma, na presença das testemunhas que este também assinam, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Cristóvão, de novembro de 2023.

PAOLA RODRIGUES DE SANTANADiretora Presidenta da Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água” - FUMCTURContratante

CRISTIANA SILVEIRA BARRETOARATUR HOTÉIS E TURISMO DE ARACAJU LTDACELI HOTEL ARACAJUContratada

Testemunhas:___________________________________ ___________________________________Nome: Nome:CPF: CPF:

grazielle.silva
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